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O direito dos administrados
O direito a férias

O direito a férias é um direito constitucionalmente protegido, sendo consagrado no Capitulo referente aos Direi-
tos e Deveres Econdmicos dos Trabalhadores — Cfr. artigo 59, n° 1, alinea d) da C.R.P..

O Estatuto dos Militares das Forgas Armadas (EMFAR), no n° 1 do artigo 94°, dispde que “Aos militares das Forgas
Armadas séo aplicaveis, em matéria de férias, as disposicoes, previstas no regime geral da fungdo publica, sem preju-
izo da atividade operacional ou de frequéncia de cursos, tirocinios, instrugdo ou estagios”

Assim temos que, os funcionarios e agentes da administragéo central - na qual se enquadram os militares —
encontram-se, especialmente, regidos pelo que estipula o Dec-Lei 100/99 de 31 de Outubro, que fixa o regime de
férias, faltas e licengas dos funcionarios e agentes da Administragdo Publica, bem como pela Lei n.° 59/2008 de 11 de
Setembro, que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Fungdes Publicas, com as devidas ressalvas no que
tange ao seu ambito de aplicagdo subjetivo, na medida em que a Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, no seu n° 3, do
artigo 2° dispde que “Sem prejuizo do disposto na alinea a) do n.° 1 do artigo 10.°, a presente lei ndo é aplicavel aos
militares das Forgas Armadas e da Guarda Nacional Republicana, cujos regimes de vinculagdo, de carreiras e de re-
muneragbes constam de leis especiais”.

No que que respeita a remuneragao devida é aplicavel o vertido no Dec-Lei 296/2009 de 14 de Outubro. No
que tange a atual problematica, relativa a eliminagdo do pagamento dos subsidios de Natal e férias, os quais, por im-
posi¢éo do quadro legal nacional sé pode ser temporaria, abstemo-nos de tecer qualquer comentario.

O direito a férias é um direito fundamental atribuido ao trabalhador, sendo, em regra, irrenunciaveis e ndo po-
dem ser substituidas por compensagdes financeiras e adquire-se com a constituicdo juridica de emprego publico,
vencendo-se no dia 01 de Janeiro de cada ano e reporta-se, em regra, ao servigo prestado no ano civil anterior.

No nosso ordenamento juridico o legislador encara as férias ndo s6 como um gozo pessoal do trabalhador mas
também como uma forma essencial para o desenvolvimento nacional, porquanto “...O direito a férias deve efetivar-se
de modo a possibilitar a recuperagéo fisica e psiquica dos trabalhadores e a assegurar-lhes condigbes minimas de
disponibilidade pessoal, de integragdo na vida familiar e de participagédo social e cultural.”

A atribuigdo dos dias de férias é aferida por dois vetores: a idade e o tempo de servigo. Isto é, o militar tem direi-
to a um periodo anual de férias com a duragdo minima de 25 dias Uteis até completar 39 anos de idade, acrescendo
um dia util em cada 10 anos interpolados, até ao limite de 59 anos, data a partir da qual tem o direito ao gozo de 28
dias Uteis de férias. Nao obstante, sem prejuizo do atras citado periodo anual de férias, o militar tem ainda direito ao
gozo de um dia util de férias, por cada 10 anos de servigo efetivamente prestado.

Ao militar em regime de contrato, no ano civil da sua contratagéo, decorridos que sejam 6 meses de servigo
efectivo, este tem direito ao gozo de dois dias Uteis de férias por cada um dos meses completos de servigo até 31 de
Dezembro desse ano até ao maximo de 20 dias Uteis.

Por regra, as férias devem ser gozadas no ano civil em que se vencem. No entanto as férias referentes a deter-
minado ano podem ser gozadas no ano civil imediato, seguidas ou ndo, das férias vencidas neste ano, quer por acordo,
quer por conveniéncia de servigo.

Nos termos da lei, as férias podem ser gozadas seguida ou interpoladamente, ndo podendo ser gozados, segui-
damente, mais de 22 dias Uteis, sem prejuizo dos direitos ja adquiridos, nem, no caso de gozo interpolado, um dos
periodos pode ser inferior a metade dos dias de férias a que o funcionario tenha direito. Salvo os casos de convenién-
cia de servigo, devidamente fundamentada, ndo pode ser imposto ao militar o gozo interpolado das férias a que tem
direito.

O militar pode interromper 0 gozo das suas férias por motivos de maternidade, paternidade, adogao, doenga,
assisténcia a familiares doentes e por conveniéncia de servigo, devidamente fundamentada.

No que concerne a remuneragao, a lei diz-nos que “ O subsidio de férias é de montante igual @ remuneragédo
base a que os militares tenham direito no dia 1 de Junho ou, nos casos previstos no niimero anterior, no dia 1 do més
em que completem um ano de servigo efectivo, acrescido dos suplementos que a lei preveja como integrantes do
respetivo célculo” — n° 3 do artigo 23° do Dec-Lei n° 296/2009, de 140UT.

Com a cessagdo definitiva de fungdes, quer para militares dos Quadros Permanentes, quer para os militares em
Regime de Contrato ou Regime de Voluntariado tém estes o direito a receber, cumulativamente com a ultima remune-
racdo devida, a remuneragao correspondente a dois dias e meio por cada més completo de servigo efectivo prestado
nesse ano e o subsidio de férias proporcional.

Por ultimo, os militares que, definitivamente, cessam fungdes tém ainda direito ao subsidio correspondente ao
periodo de férias vencido em 01 de Janeiro do ano do abate ou da passagem a reserva de disponibilidade, se ainda o
nao tiverem percebido, bem como a remuneragao relativa a esse periodo, se ainda o nao tiverem gozado.

Aimportancia de tal é por demais relevante, na medida em que caso néao tenha sido concedido ao militar o direi-
to ao gozo dos seus dias de férias, tera a Administragéo que efetuar o pagamento dos dias de férias ndo gozados,
cumulativamente com o subsidio de férias.
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